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PROCESSO Nº 021/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Miradouro, A Prefeitura Municipal de Miradouro, com 
sede na Praça Santa Rita nº 192 – Centro – Miradouro -MG, inscrita no CNPJ sob o no 
17.947.623/0001-79, torna público, por meio do Agente de Contratação Oficial, em 
conformidade com a Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 
968/2023, art. 44, § 1º, realizará PROCESSO DE LICITAÇÃO  na modalidade de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo Menor Preço por item, nas condições fixadas 
nesta justificativa e anexos. 
 
Data da sessão: 13 de março de 2025. 
Horário: 15:00 
Critério de Julgamento:  Menor Preço por item  
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1.1.O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 

prestação de serviços, por dispensa de licitação para Contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços Veterinários para Vacinação, Consultas, 
Exames, Internações, Pequenas Cirurgias, Limpeza Odontológicas, Extrações Dentárias, 
Castrações, Eutanásia, Tratamentos Paliativos, Imobilizações de Fraturas, Testes 
Rápidos, Quimioterapia, Cesarianas, Acompanhamentos Pré e Pós Natal e Afins., 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos. 
1.2.O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

 

2.1 - Poderão participar nesta Dispensa pessoas jurídicas que atenderem a todas 
as exigências constantes deste aviso e seus anexos, e cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação; sendo vedada a participação dos interessados 
que se encontrarem sob falência decretada, concordatárias, cooperativas, empresas 
estrangeiras que não estejam regularmente estabelecidas no País, nem aqueles que 
estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública. 

2.2 - Endereço para envio dos documentos: Prefeitura Municipal de Miradouro 
(Departamento de Licitação), a Praça Santa Rita, 192, centro, em Miradouro - MG, 
CEP: 36.893-000 ou pelo email: premir2013@yahoo.com.br.            

2.2.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO não se 
responsabilizará por envelopes “Documentação” e “Proposta de Preço” endereçados via 
postal ou por outra forma, entregues em local diverso da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRADOURO, e que, por isso, não cheguem na data e horário previstos no 
preâmbulo deste instrumento convocatório. 

2.3 - Aviso deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de 
avisos localizado na Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO e poderá 
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ser obtido junto ao Depto. de Licitação, na Praça Santa Rita, 192, centro, em Miradouro 
- MG, CEP: 36.893-000, no horário de 8:00 às 11:00 horas e 12:30 às 15:30 horas, ao 
custo gratuito e no portal da prefeitura municipal. 
 
3.  INGRESSO NA DISPENSA E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 
 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com a apresentação da 
proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, a proposta (conforme modelo em anexo) com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até 15:00h do dia 13 de 
março de 2025.        
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços;          
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade 
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos. 
3.6. Uma vez apresenta a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 
ou modificá-la; 
 
4.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
             
4.1. Encerrada a fase de apresentação das propostas, será verificada a conformidade da 
proposta com menor preço, quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao estipulado para a contratação. 
4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.      
4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração.                       
4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação.                                     
4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa. 
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4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio dos documentos, por endereço 
eletrônico. 
4.4. Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:          
4.5.1. contiver vícios insanáveis;         
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos;      
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação;          
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que:         
4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.          
4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   
4.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
4.9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
4.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta 
 
5. HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados por qualquer 
processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou publicação em 
órgão da imprensa oficial ou cópia enviado por meio eletrônico, sujeito a conferência. 
5.2 – Os seguinte documentação: 
5.2.1. Documento de identificação do proprietário; 
5.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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5.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
5.2.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
5.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.2.6. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
5.2.7. Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e quanto a Dívida Ativa da União 
administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGEN (Certidão Conjunta 
Negativa). 
5.2.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, sendo a última 
do domicílio ou sede da licitante. 
5.2.9. Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
5.2.10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
5.2.11. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica; 
5.2.12. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto da licitação através da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado de 
capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove a aptidão para desempenho a contento de objeto semelhante. 
5.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
5.4. Demais Documentos de Habilitação 
5.4.1. Prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, mediante a juntada de pesquisa realizada junto ao Tribunal de 
Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais; 
5.4.2. Prova do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 
porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, se for o 
caso; 
5.4.3. Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que 
proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer 
trabalho a menores de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 
conforme Anexo. 
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5.4.4. Declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais 
da contratação, constantes do procedimento e ao cumprimento do disposto do art. 68 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
6. CONTRATAÇÃO 
 
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta. 
6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:          
6.3.1.  A referida Nota de Empenho está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 
de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;       
 6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos;   
6.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 138 a 139 da mesma Lei. 
 
7. DO PAGAMENTO 

 

7.1. Nos termos constantes no Termo de Referência. 
 

8. SANÇÕES 
 

8.1. Nos termos constantes no Termo de Referência. 
 
9.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

9.1.  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de 
Miradouro, para exercício de 2025, com base  na classificação abaixo: 
 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS FONTE VALOR 

3.3.90.30.00.2.07.00.20.122.0200.2.0124 1.500.000 140.902,06 

3.3.90.30.00.2.07.00.20.606.0200.2.0085 1.500.000 5.000,00 
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3.3.90.30.00.2.07.00.20.608.0125.2.0081 1.500.000 10.500,00 

3.3.90.30.00.2.07.00.20.608.0200.2.0082 1.500.000 10.000,00 

3.3.90.39.00.2.07.00.20.122.0200.2.0124 1.500.000 177.573,00 

3.3.90.39.00.2.07.00.20.606.0200.2.0085 1.500.000 3.000,00 
 
 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 
10.2. O Município deverá anular o presente processo, no todo ou em parte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
10.3. A anulação do procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto 
no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
10.5. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência;        
ANEXO II – Modelo de Proposta      
ANEXO III - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento;    
ANEXO V - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica;    
ANEXO VI - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 
ANEXO VII – Minuta de Contrato 
 
 

Miradouro, 10 de março de 2025. 
 

_____________________________ 
Alessandra Romualdo Mendes 

Agente de Contratação 
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ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos 
efetivados na solicitação de demanda, utilizando como parâmetro o 
relatório onde constam as justificativas para as presentes inserções e a 
materialização do planejamento. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1.  Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços 
Veterinários para Vacinação, Consultas, Exames, Internações, 
Pequenas Cirurgias, Limpeza Odontologicas, Extrações Dentárias, 
Castrações, Eutánasia, Tratamentos Paliativos, Imobilizações de 
Fraturas, Testes Rápidos, Quimioterapia, Cesarianas, 
Acompanhamentos Pré e Pós Natal e Afins. 
 
1.2. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações 
técnicas, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento, abaixo discriminadas: 

Termo de Referência  

N° Item Cód. Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 1819 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Contratação de 
Empresa Especializada na Prestação de Serviços 
para Vacinação, Consultas, Exames, 
Internações, Pequenas Cirurgias, Limpeza 
Odontologicas, Extrações Dentárias, 
Castrações, Eutánasia, Tratamentos Paliativos, 
Imobilizações de Fraturas, Testes Rápidos, 
Quimioterapia, Cesarianas, Acompanhamentos 
Pré e Pós Natal e Afins  

MÊS 12 4.583,33 54.999,96 

Total Geral ==> 54.999,96                                                                                            
 

1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de 
luxo, conforme Resolução n.º 001/2024. 
 
1.4 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como 

comuns, conforme justificativa constante na solicitação de demanda.  
 

1.5 Critério de julgamento adotado foi menor preço por item; 
 
1.6 Deverá ser observado o valor máximo aceitável elaborado com base 
em pesquisa de preços, constante do processo administrativo. 
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2 JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

 
2.1 A contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
veterinários, incluindo vacinação, consultas, exames, internações, 
pequenas cirurgias, limpezas odontológicas, extrações dentárias, 
castrações, eutanásia, tratamentos paliativos, imobilizações de fraturas, 
testes rápidos, quimioterapia, cesarianas, acompanhamentos pré e pós-
natal e afins, é fundamental para assegurar a saúde e o bem-estar dos 
animais atendidos pelo município. Esses serviços são essenciais para o 
controle de zoonoses, a prevenção de doenças e o atendimento 
emergencial, garantindo cuidados adequados e humanizados. Além 
disso, a contratação permite maior eficiência no uso dos recursos 
públicos, promovendo um atendimento qualificado e acessível à 
população que necessita desse suporte veterinário. 
2.2 Constitui objeto central dos atos de contratação a serem 
realizados o aprimoramento do sistema de contratação atualmente em 
execução na seara estrutural/administrativa, de forma a implementar a 
sistematização de rotinas e métodos, tendo por escopo a busca, por 
meio de mecanismos confiáveis, pelo melhor resultado, dentro dos 
limites impostos pelos planejamentos e de acordo com seus objetivos 
respectivos. 
2.3 Do mesmo modo, é válido frisar que os resultados almejados 
possuem íntima correlação com a implementação de maior 
transparência, organização, confiabilidade e concretude dos planos, 
métodos e procedimentos em execução, evitando ou, eventualmente, 
corrigindo possíveis desvios ao longo da gestão. 

 
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘C’ 
DA LEI N. 14.133/21) 
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada 
nesse Termo de Referência, restando caracterizado o menor dispêndio 
para a Administração se considerados os custos indiretos, relacionados 
às despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e 
impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao ciclo de vida do 
objeto contratado. 
3.2. A aquisição do objeto nas especificações e quantidades 
estabelecidas neste Termo de Referência conseguirá atender de forma 
satisfatória as demandas da Prefeitura, estando presentes a viabilidade 
técnica e econômica da contratação. 
 
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA 
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DE FORNECIMENTO 
 

Conforme requisitos previstos na solicitação de demanda, a contratação 
deve obedecer aos requisitos abaixo:  
 
4.1. Do prazo de execução do bem/serviço: Por se tratar de serviço 
(sistema online e presencial), após a assinatura do contrato deverá 
prestar os serviços presencialmente em ate 24 horas e on line de acordo 
com a demanda. 
4.2 Da forma de recebimento do bem/serviço: Prefeitura Municipal de 
Miradouro 
4.3 Do local e horário de entrega/execução: Prefeitura Municipal de 
Miradouro nos horários previsto no item 3.1. 
4.4 Da forma de garantia, condições de manutenção e assistência 
técnica: 
4.5 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.6 Dos Custos agregados ao Objeto 
4.6.1 Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, frete, carga e 
descarga, alimentação, hospedagem, transporte, tributos, sem qualquer 
exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta 
exclusiva da empresa vencedora. 
 
5 DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 

 
5.1 Nos termos do art. 117 da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da 
contratação, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas, e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
5.2 Para a efetividade e eficiência da execução contratual, o 
contratado deverá apresentar preposto devidamente qualificado e 
manter atualizado o seu contato. 
5.3 Havendo ações específicas ao objeto necessárias à fiscalização do 
contrato, estas constarão da minuta do contrato. 
 
6 DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
6.1 Até regulamentação interna que estabelecerá os casos e 
percentuais de subcontratação, não será admitida a subcontratação do 
objeto. 
 
7 DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 



                      MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
CNPJ 17.947.623/0001-79 

 
 

 

Praça Santa Rita nº 192 – Centro – Miradouro – Minas Gerais 
TEL. (032) 3753-1160  -  CEP  36893-000 

 
 

 
7.1 A presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogada nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2 Poderão ser realizados acréscimo ou supressões nos termos do 
artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
8.1 O objeto será recebido de forma provisória e definitiva e a medição 
da execução da contratação se dará no ato do recebimento do 
documento fiscal (ou equivalente), devendo o pagamento ocorrer em até 
30 (trinta) dias, contado da última execução do objeto, mediante 
depósito do importe devido na conta movimento de titularidade do 
contratado, conforme indicado no instrumento contratual ou 
substitutivo a ser formalizado entre as partes. 
8.2 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente 
deverão ser observadas as seguintes informações:  
8.3 número do contrato ou número do empenho;  
8.4 número do processo;  
8.5 número da dispensa; 
8.6 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 
e deverá trazer em anexo, a documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

8.6.1 Em caso de irregularidade do contratado, será efetuada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sejam 
sanadas as respectivas pendências ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. 
8.6.2 O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
8.6.3 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar à equipe de fiscalização 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos, 
de acordo com a efetiva execução do objeto. 
8.6.4 Persistindo a irregularidade, o contratante adotará as medidas 
necessárias à extinção contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
8.6.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
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9 DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

 
9.1 O valor total estimado da contratação é R$ 54.999,96                                                                                            
(cinqüenta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e seis centavos), conforme valor unitário referencial 
discriminado no item 1.2 deste instrumento. 
 
10 DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
10.1 Os preços poderão ser revistos a qualquer tempo, para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
10.1.1 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou 
diminua os encargos do contratado, a Administração reestabelecerá o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial concomitantemente à alteração. 
10.1.2 A Administração analisará o pedido de reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, acompanhado dos devidos cálculos, 
notas fiscais anteriores, tabelas de preços oficiais e demais documentos 
comprobatórios pertinentes. 
10.1.3 Após a análise do pedido, e desde que, a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos, a Administração reestabelecerá, mediante termo aditivo, o 
equilíbrio econômico- financeiro inicial. 
10.1.4 Será permitida à Administração a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes 
10.1.5 A formalização do termo aditivo é condição para a execução, 
pelo contratado, das prestações determinadas pela Administração no 
curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
10.1.6 No caso do disposto do subitem 10.1.1, a alteração 
unilateral e o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão 
formalizados no mesmo termo aditivo. 
 
11 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
11.1.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
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11.1.2  
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS FONTE VALOR 

3.3.90.30.00.2.07.00.20.122.0200.2.0124 1.500.000 140.902,06 

3.3.90.30.00.2.07.00.20.606.0200.2.0085 1.500.000 5.000,00 

3.3.90.30.00.2.07.00.20.608.0125.2.0081 1.500.000 10.500,00 

3.3.90.30.00.2.07.00.20.608.0200.2.0082 1.500.000 10.000,00 

3.3.90.39.00.2.07.00.20.122.0200.2.0124 1.500.000 177.573,00 

3.3.90.39.00.2.07.00.20.606.0200.2.0085 1.500.000 3.000,00 
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ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO 
Departamento de Licitação 
Propomos o fornecimento, conforme processo licitatório. 
 
O PROPONENTE DEVERÁ PREENCHER PLANILHA CONFORME MODELO A SEGUIR: 

Item Quant. Unid. Descrição Vl. Unit. Vl. Total 
      
      
      

VALOR GLOBAL R$___________ 
(em algarismos) 

      
VALOR GLOBAL R$___________ (em algarismos) 
 
O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 
tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto constante no edital e 
anexos do processo licitatório. 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos. 
 
DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 
Razão Social:                                                                                          CNPJ sob nº:  
Endereço Completo:                                                                                 Fax: 
Telefone:                                                                                                  E-mail: 
DADOS BANCÁRIOS: 
 
Local e data. 
 

________________________________ 
Empresa Proponente 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

 
 
 

 A empresa ...................................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 
...................................................., por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
.........................................................................., portador do Documento de Identidade nº 
....................................., inscrito no CPF sob o nº .................................. DECLARA, sob as penas da Lei, 
que cumpre os requisitos legais para qualificação como .......................................................... (incluir a 
condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 e 2006 que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste 
artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 
 
Declaro ainda que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme § 2º do art. 4º  da Lei 14.133/2021. 
 
(  )   Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 

 
............................................... 

(local e data) 
 

............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 
 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 
 
 
 
 

A empresa ................................................................, inscrita no CNPJ sob nº ........................................., 
sediada na ............................................., cidade de .................................., estado ................., telefone(s) 
............................................................., e-mail para contato ............................................., neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)  ….............................., portador da Carteira de Identidade nº ….........................  
e do CPF nº …................,, declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de 
habilitação estabelecidos no presente Edital da Dispensa n.º ______/2024,  assim como tem pleno 
conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 
 
 
 

............................................... 
(local e data) 

 
............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 
 
 

…....................................................................................................................., inscrito no CNPJ nº 
........................................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
................................................................................................, portador da Carteira de Identidade nº 
..................................... e do CPF nº ............................................, DECLARA, sob as penas da Lei, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
 
 

 
 

............................................... 
(local e data) 

 
............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VI 
 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº …........................, por 
intermédio do seu representante legal o Sr.(a) …...................., portador da Carteira de Identidade nº 
….........................  e do CPF nº …................, DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em 
qualquer das condições impeditivas, especificando: 
1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por 
outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei 14.133/2021. 
5 - E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-
se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO a ocorrência de quaisquer fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente. 

 
............................................... 

(local e data) 
 

............................................................ 
Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VII 

 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ______/2025 
 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A MUNICÍPIO DE 
MIRADOURO, POR INTERMEDIO DO SR. º CLOVES DA 
SILVA BOTELHO E .......................................,  
 

O Município de PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO, entidade jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ - Ministério da Fazenda sob o no 17.947.623/0001-79, com sede à Praça  Santa 
Rita nº 192 – Centro – Miradouro - MG. Neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Cloves da 
Silva Botelho, brasileiro, casado, CPF sob nº 291.348.036-53, identidade 048128714 – IFP/RJ, residente 
e domiciliado nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 
............................. doravante designada CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 
........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições regido pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, vigente e 
pertinente à matéria, pelo Termo de Referência, e mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição, por dispensa de licitação, 
de............................................................................., conforme especificações constantes neste termo, em 
atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Miradouro/MG. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Aviso da Contratação Direta; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do presente 
termo ou equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 
CLÁUSULA QUARTA – SUBLOCAÇÃO 
4.1. Não será admitida a sublocação do objeto principal da contratação. 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$XXX. 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao locador dependerão 
das mensalidades efetivamente vencidas. 
5.4. As parcelas vincendas serão computadas a medida que os meses forem passando. 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 



                      MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
CNPJ 17.947.623/0001-79 

 
 

 

Praça Santa Rita nº 192 – Centro – Miradouro – Minas Gerais 
TEL. (032) 3753-1160  -  CEP  36893-000 

 
 

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 
9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da locação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao locador que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I. Advertência, quando o locador der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV. Multa: 
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a. moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 b. moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 
b1. O atraso superior a 07 (sete) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
c. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao locatário (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo locatário ao locador, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 25 (vinte e cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao locador, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o locatário; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do locador poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o locador, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. O locatário deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11. Os débitos do locador para com a Administração locatária, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o locador possua com o mesmo órgão ora locatária, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do locador: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa física, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente locação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

******* 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo locatário, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O locador é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao locatário divulgar o presente instrumento, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, 
de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Miradouro/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 
Miradouro, ........de .......................................de 2025. 
_________________________________ 

Cloves da Silva Botelho 
Prefeito Municipal de Miradouro 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
 


